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3O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 004 / 2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna  público que assinou Terceiro 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 004 / 2012, celebrado com a empresa 
PROFISIO – CLINICA FISIOTERAPIA LTDA ME,  aditivando o 
prazo de 12  (doze) meses,  a partir de 31 de janeiro  de 2015, o valor 
de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reias)  
  

Paty do Alferes, 30  de Janeiro  de 2015. 
 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

PATY PREVI 
Conselho Municipal de Previdência 

 
ATA DE REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO 2015, 

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP GESTÃO 
2013/2015 

 
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
quinze,quarta feira, a partir de convocação feita pela Presidente 
Jaqueline da Silva Lustosa,  presente, compareceram os membros,  
Miriam de Lucena Oliveira, Rogério Brum Rodrigues, Maria de Fátima 
Machado Monteiro e Paulo César Gomes de Oliveira. A presente  
reunião é a de instalação dos trabalhos para o exercício 2015, estando 
o CMP agora sob a vigência da Portaria n º 024/2015 ( D.O. 2032, de 
04/02/2015) que adequou a composição dos membros em vista das 
vacâncias verificadas no ano 2014, na forma da lei. O Diretor Presidente 
Carlos Midosi da Rocha pediu licença para, na primeira parte da reunião 
os representantes da Credito e Mercado  apresentarem à nova 
composição do CMP , bem como falar sobre os reflexos do momento 
atual do Mercado de Capitais no Brasil, em vista de todas as 
circunstancias políticas do País. Foi apresentado o consultor que 
doravante atenderá ao Paty Previ, Sr. Thiago Norte. Junto ao consultor 
Felipe Affonso ,  ambos expuseram questões sobre atingimento de Meta 
Atuarial frente a todo contexto de realidade brasileira, não somente pela 
política do governo federal, mas ainda sobre outros fatores como clima, 
inflação, e obviamente a crise na Petrobrás.  Nesta data temos a taxa 
de juros de 12,25%, sendo a meta de inflação 4,5%, o que faz girar a 
Meta Atuarial em torno de 12,30% ; esclareceram também que o 
aumento na taxa de juros é bom para o RPPS como investidor. Digno 
de registro que o RPPS hoje tem seus investimentos percentualmente 
em 93,83 % em renda fixa e 6, 17% em renda variável. A estratégia de 
investimentos para 2015 é a permanecer em renda fixa no sentido de 
manter uma carteira posicionada entre IMA-B e IMA Geral, em no 
Maximo 40%, redirecionando o restante dos recursos para ativos de 
curto prazo, como os indexados ao CDI e/ou IRF –M1. Na renda 
variável permanece a recomendação em manter exposição reduzida, 
aguardando melhora nos fundamentos macroeconômicos. Com a 
expectativa da taxa de juros ao final de 2015 ficar em 12,50 a.a. . As 
perspectivas são de um ano conservador nos investimentos. Na 
segunda parte da reunião, o Diretor Presidente informou, quanto ao 
pedido de restituição das contribuições previdenciárias indevidas, que 
encaminhou copia do processo ao Ministério da Previdência, que ainda 
está em analise do caso especifico de Paty do Alferes. Maria de Fátima 
ressaltou que o Conselho é o soberano na gestão. Amplo debate 
analisou os riscos e entendimentos  

sobre a restituição, ponderando os presentes até mesmo as 
conseqüências imediatas e de longo prazo. Destaca-se que o Parecer 
favorável expedido pelo TCE-RJ para a restituição foi em relação a outro 
Município, com outra estrutura legal. Os membros suscitaram fossem 
retornados por via legal o cumprimento de Deliberação que prevê a 
instituição do jeton aos conselheiros; que o jeton é pago por 
comparecimento e com dinheiro da taxa de administração do RPPS, 
levando em consideração a responsabilidade dos membros do CMP. 
Indicaram  fosse encaminhado aos Nobres Edis o rol de responsabilidade 
dos membros de um conselho de previdência. Sem mais para tratar, 
solicitou ao Diretor jurídico Carlos Gustavo P. Braga fosse lavrada a 
presente, digitada e subscrita, em três vias de igual teor e forma, colhidas 
as assinaturas dos presentes. Publique-se. 
 
 

 
 
 

Carlos Midosi da Rocha 
Diretor Presidente do Paty Previ 

 
 
 
 

Rogério Brum Rodrigues 
Conselheiro – titular 

 
 

 
 

Maria de Fátima Machado Monteiro 
Conselheira titular 

 
 
 

Míriam de Lucena Oliveira 
Conselheira titular 

 
 
 

Jaqueline da Silva Lustosa 
Presidente do CMP 

CONTRATO N.º 006/2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 006/2015, celebrado com a empresa 
EMPREITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTO LTDA, conforme solicitação da  Secretaria de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação, através 
do Processo administrativo de nº 8811/2014, no valor de  R$ 
4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 
  
                                 Paty do Alferes,26 de fevereiro de 2015. 

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 041/2015 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores EDGARD HENRIQUE DA SILVA, matrícula nº 
1291/01, FÁBIO CLARINDO MARTINS, matrícula nº 1068/02 e CARLOS 
EDUARDO DE SOUZA ANTICO, matrícula nº 873/02, com observância da 
legislação vigente, para atuarem como Fiscais, no âmbito da Secretaria de 
Educação em contratos que tem por objeto Aquisição de bens e produtos e na 
prestação de serviços de informática. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 23 de fevereiro de 2015. 
 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Republicada por motivo de correção 


